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PORTARIA Nº 025/2014 - JUCEPAR

 O Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 
– JUCEPAR, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto na 
Lei n. 8.934, de 18 de novembro de 1994, no Decreto nº. 1.800, de 30 
de janeiro de 1996, no Decreto nº. 13.609, de 21 de outubro de 1943 e 
Instrução Normativa nº. 17/2013 do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração – DREI, torna pública a relação nominal em ordem alfabética 
dos Leiloeiros que apresentaram a documentação para atualização cadastral 
de 2014, estando habilitados ao exercício da leiloaria, conforme relação 
constante do sítio eletrônico da Jucepar.

  Publique-se.

Curitiba, 31 de março de 2014.

Ardisson Naim Akel
Presidente
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